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Descrição Resumida do Objeto:

1- OB.IETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o credenciamento de

profissionais de saúde, pessoas físicas ou jurídicas, para prestação de serviços

especializados no âmbito da Secrêtaria Municipal de Saúde de Nerópolis/Go, conforme

áreas, especialidades e valoíes listados no Anexo I do Edital de Chamamento Público ne

oo8l2o2s.

1,2. O credenciamento visa possibilitar a execução de consultas, atendimentos,

procedimentos. avaliações e demais ações assistenciais nas unidades de saúde do

Município, de foÍma contínua ou eventual, conforme demanda Íegulada pela Secretaria

Municipal de Saúde.

2 - JUSTIFICÂTIVA

2.1. O credenciamento dê profissionáis de saúde se mostra indispensável para garantir a

continuidâde, regularidade, eficiência e inte8ralidade dos serviços de saúde oferecidos pelo

Municipio, visto que a demandâ assistencial é variável, crescente e abrange uma ampla gâma

de especiàlidades.

2.2. O Município não dispôe de quadro próprio suficiente para atender toda5 as áreas

necessárias, seja pela nature2a altamente especializada de várias funções, seja pela

Número do Processo 1207412025
Secretarias Demandantes: s€cretaÍia Municipal d€ Saúde

Gestores responsáveis:

Credenciamento de profissionair de saúde para
prestação de serviços especializados, conforme
especialidades e valores definidos no Anexo ldo
Edital.

Moda lidade
Chamamento Público - Credenciamento, nos

teÍmos do aít. 79 da Lei ne 14.133/2021

Íipo dê Julgamento

Não se aplica. Trata-se de contratação por

credenciamento, em que não há seleção poÍ
julSamento de propostas, mas apenas verificação
da habilitação ê do cumprimento das condições
padronizadas previstas no edital.
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demanda oscilante que impede a criação de vínculos permanêntes para algumas

especialidades.

2.3. Ademais, muitos serviços exigem proflssionals com habllitação êspêcífica, aptidões

técnicas regulamentadas por Conselhos de Classe e disponibilidade sob demanda,

requisitos incompatíveis com contratação por concurso ou vínculos Íixos.

2.4. O credenciamento previsto no art,79, lV, da Lei ne 14.133/2021 permite a formação

de uma rede paralela e não excludente de profissionais, garantindo:

. âtendimento contínuo;

. maior oferta de especialistas;

. rodízio e alternância entre credenciados;

. economicidade, iá que somente são pãgos os 5erviços efetivãmente realizâdos;

. segurança jurídica, padronização e transparência.

2.5. A falta de contratação adequada acarretaria graves prejuízos ao interesse público,

tais como:

. intêrrupção de serviços;

. aumento de filas;

. redução dâ resolutividade da rede;

. sobrecarga de equipes existêntes;

. Íisco à saúde da população.

Assim, o credenciamento é a forma mais eÍiciente e adequada para o atendimento

das necessidades da Íede municipalde saúde.

3 - ESPEOFTCÂçIO OOS OUEÍOs

3.1. O objeto compreende o credenciamento de profissionais para execução de seíviços

assistenciais nas seguintes categorias (conforme editais e Anexo l):

. Médicos especialistas (todas as áreas previstas no edital)

. Cirurgióes-Dentistas (todas as áreas previstas no edital)

. Profissionais de saúde de nível superior (psicólogo, nutricionista, assistente

social, fonoaudiólogo etc.)

. Profissionais de saúde de nível técnico (técnico em enfermagem, laboratório,

prótese, etc.)

t/
-/



a PreÍeitura de

NERoPoLts
Íabalho que transÍorma

3.2. Os serviços serão prestados 50b demanda, mediante programação e convocação da

Secretaria lúunicipal de Saúde, sem garantia de quantidade mínima.

3.3. Os valores unitários dos serviços e procedimentos estão fixados no Anexo I do Editâ1,

aprovado pelo conselho Municipaldê 5aúde.

3.4. O credenciamento permanecerá aberto durante a vigência do edital, permitindo a

adesão d€ todos os interessados que atendam aos requisitos.

Segue atabela de profissionais com os respectivos valores de remuneração pelo5

serviços prestados:

1 ASSISTENTE SOCIAL 03 3.29s,80 30h
2 sroM ÉDrco 03 2.733,77 40h
3 FARMACÊUTICO 07 4.299,47 800

FONOAUDIÓ[OGO 04 4.200.00 30h
5 MÉDIcO ALERGISTA 01 8.698,36 140
6 MÉDICO ANGIOLOGISTA 01 8.698,36 140
7 MEDICO AUTORIZADOR o2 8.698,36 20h
8 MÉDrco auDrroR o2 8.698,36 20h
9 MEDICO RESPONSAVEL TECNICO 01 8.698,36 20h
10 MEDICO CARDIOLOGISTA o2 8.698,36 140

11 MÉDIco cIRURcIÃo GERAI. o2 8.698,36 140

12
MÉDrco críNrco GERAr
(ESÍRATÉGIA SAÚDE DA FAN4ÍTIA)

L4 16.154,09 800

13
MÉDICO ULTRASSONOGRAFIsTÂ 01 32.308,18 Até 740

exames/mês
74 MÉDtco DERMAToLoGISTA 01 8.698,36 140
15 MÉDICO ENDOCRINOLOGISÍA 03 8.698,36 140
16 MEDICO GASTROENTEROLOGISTA 01 8.698,36 140
"t7 MÉDrco GERTaTRA 01 8.698,36 140

18
MEDTCO GTNECOLOGTSTA /
OBSTETRA

02 8.698,36 140

19 MEDICO MÂSIOLOGISTA 01 8.698,36 140
20 MÉDIco NEURoLoGISTA 02 8.698,36 140
27 MÉDrco NEURoPEDtaTRA 02 11.698,36 100
22 M DICO OFTALMOLOGISTA 03 8.698,36 140
23 MÉDrco oRTopEDlsra 8.698,36 740
24

MEDICO
OTORRINOTARINGOLOGISTA

01 8.698,36 140

25 MED ICO PEDIATRA 02 8.698,36 140
26 MÉD ICO PSIQUIATRA o4 8.698,36 140
27 MÉ DICO PNEUMOTOGISTA 01 8.698,36 100

U
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4 - PRAZO E CONDrçÕES D[ EXECUçÃO DOS SÊRV|çOS

4.1. A vigência do edital de credenciamento será de 12 (doze) meses, contados a partir

da data de sua publicação, podendo ser prorrogada ou reaberta a qualquer tempo,

conforme o interesse da Administração, desde que respeitados os princípios da

isonomia e da legalidade.

4.2. os contratos individuais de credenciamento firmados com os profissionais

habilitados terão vigência de 12 (doze) meses, contados a panir dã data de sua

assinatura, podendo ser prorrogados sucessivamente poÍ iguais períodos, até o limite

de 120 (cento e vinte) meses, conforme pÍevisão dos ans. 105 a 107 da Lei ns

14.733/2021, condicionada à manutenção da necessidade âssistencial, disponibilidade

2A MÉDICo REUMAToI,oGIsTA 01 8.698,36 160

29 MÉDICO PROCTOLOGISTA 01 8.698,36 160

30 MÉDICO UROLOGISTA 02 8.698,36 140
31 NEUROPSICÓLOGO 03 4.500,00 20h
32 NUÍRICIONISTA 03 3.500,00 30h

33
CIRURGÉO.DENTISTA -
AÍENDIMENTO Dt CIRURGIA

BUCOMAXILOFACIAL

02 5.094,75 80

34
CIRURGÉO-DENTISTA -
ATENDIMENTO A PACIENTES COM
NECESSIDADES ESPECIAIS

01 5.094,75

35 CIRURGIÃO.DENTISTA _ CLíNIco 13 5.O94,75 280

36
CIRURGÉO,DENTISTA _
ENDODONTISTA

01 5.094,7 5 80

37
CIRURGÉO-DENTISTA -
ENDODONTISTA

02 10.189,50 160

38
CIRURGÉO-DENTIÍA -
IMPLANTODONTISTA

02 5.094,7 5 80

CIRURGÁO.DENTISÍA _
ORTODONTISTA

01 5.094,7 5 80

40 CIRURGÁO-DENTISTA _ PEDIATRA 02 5.094,7 5

47
CIRURGIÃO-DENTISTA -
PERIODONTISTA

01 5.094,7 5 120

42
CIRURGIÃO.DENÍISTA _
PROTESISTA

o2 6.364,44 600

43 PSrCÓLOGO 06 3.500,00 30h

44
TÉCNICO DE ENFERMAGEM
(sArA DE VACTNA)

3.022,72 40h

45 TÉCNICO DE LABoRATÓRIo 1.988,20 40h
46 TÉcNrco EM PRóTE5E DENTÁRra 01 1.988,20 40h

80

39

80
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orçamentária e demais condições legais.

4.3. Aexecução ocorreíá mediante convocação, conforme nece5sidade da íede, disponibilidade

orçamentáraa e proEramação das unidades.

4.4. A distribuição da demanda entre os credenciados observará:

. ordem cronolóBica do credenciamento;

. rodízio;

. especialidadenecessária;

. disponibilidadedoprofissionã1.

4.5. Recusâs injustificadas poderâo gerar advertência, suspensão ou desligamento, conforme

edital.

5. CR]TÉRlo§ DE A@MPAÍ{HAMETÍO, TI§GAIIZAçTO E RECEBIMEiÍÍO DO§ SERVIçOs

5.1. Nos term05 do ârt. 140 da Lei Federal n9 14.133/2021, 05 serviços prestados pelos

profissionais credenciados serão objeto de acompanhamento, fiscalizaçào e

recebimento pela Secíetaria Municipal de Saúde, conÍorme a se8uir:

5.1.1. Recebimento Provisório: Os serviços serão recebidos provisoriamente e de forma

sumária. pelo responsável técnico ou servidor designado para a fiscalização.

5.1.2. Recebimento Dêfinitivo: O recebimento derinitivo será realizado por servidor ou

comissão formalmente dêsignada, mediante a análise dos documentos comprobatórios

da execução (como flchas de atendimento, relatórios ou controles do setor de

regulação), e após verificação do cumprimento das condições contratuais, legais e

técnicas.

5.2. Os serviços poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, quando estiverem em

desconformidade com as condições estabelecidas no Termo de Referência, no contrato

ou no editalde credenciamento.

5,3. O recebimento, provisório ou definitivo, não exime o profissional credenciado da

responsabilidade civil, administrativa, ética ou técnica pela adequada execução dos

serviços, conforme os limites estabelecidos em lei e no contrato.

5.4. Havendo necessidade de diligências para apurar a conformidade dos serviços

prestados, o prazo para o recebimento definitivo poderá ser prorrogado mediante

justificativa formal, sem prejuízo dos direitos da Administração.

t-
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5.S. Êm caso de controvérsia quanto à execução, qualidade ou documentação do serviço

prestado, seÍá observôdo o disposto no art. 143 dã tei ne 14.133/2021, devendo ser

providenciada, quando aplicável, a liquidação da parcela incontroversa, com notificação

formâl ao profissional.

6 - GESTÃO DO CONTRAÍO

-a

6.1, O contrato de credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, nos

termos avençados, observadas as disposiçôes da Lel ne 14.133/2021, respondendo cada

pane pelas consequências da inexecução total ou parcial de suas obrigações.

6.2. Todas as comunicaçôes entre a Administração e os profissionais credenciados

deverão ser realizadas por escrito, preferencialmente por meio eletrônico institucional,

sempre que o ato exigir tal formâlidãde.

6.3. A AdministÍação poderá convocar o pÍofissional credenciado sempre que

necessário, inclusive para adoção de providências urgêntes relacionadas à execução dos

serviços.

5.4. A exêcução dos conratos será âcompanhada e fiscalizada por servidores

designados como fiscais técnico e administrativo, nos termos do art. 117 da Lei ns

14.133/2021, sendo suas atribuiçóes as seguintes:

FiscalTécni(oi

6.4.1. Acompanhar a execução dos serviços, zelando pelo fiel cumprimento das

condições contratuais e garantindo os resultados esperados pela Administração.

6.4.2. ReSistrar todas as ocorrências relevantes no histórico de gerenciamento do

contrato, indicando providências a serem adotadas, quando necessário.

6.4.3. Emitir notificações ao profissional credenciado para correção de falhas na

execução dos serviços, fixando prazo para regulari2ação,

6.4.4. lnformar ao gestor do contrato situações que exijam providências além de sua

compêtência.

6.4.5. Comunicâr imediãtamente ao gestor qualquer ocorrência que possa

comprometer a continuidade ou a regularidade da execução contratual.

6,4.6, lnformar, com antecedência, o término da vigência contratual, a fim de

possibilitar eventual prorrogação ou encêrramento adequado.

v
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Fiscal Administrativo:

6.4,7. Verificar a manutenção das condições de habilitação dos credenciados ao longo

da vigência contratual.

6.4,8. Acompanhar o trâmite de empenhos, liquidação e paSamento, bem como

formalizações de apostilamentos e aditivos, quando aplicáveis.

6.4.9. Atuar na solução de eventuais irreSularidades de sua compêtência e reportar ao

gestor do contrato aquelas que demandarem providências superiores.

6.4.10. lnformar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o encerramento da vigência

contratual para fins de renovação ou encerramento formal.

Gestor do Contrato:

6.5.1. Coordenar a atualização do históíico do contrato, incluindo ordens de serviço,

ocoííências, aditivos e relãtórios de execução.

6.5.2. Verificar â manutenção das condições de habilitação para fin5 de liquidação da

despesa e registraÍ eventuais impedimentos no relatório de riscos.

6.5,3. consolidar as informaçôes dos fiscais técnico e administrativo, avaliando o

desempenho do credenciado com base em critérios objetivos e relatórios de execução,

rêgistrando no sistema de atesto.

6.5.4. AdotaÍ as providências para eventual instauração de processo administrativo de

responsabilização, nos termos do art. 158 da Lei ne 14.133/2021, quando Íor o caso.

7 - CRÍÍÉRIOS DE PAGAME]ITÍO

7.1. Liquidação da Despesa

7.1.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

áte 30 (trinta) dias úteis para Íins de liquidação, podendo ser prorrogado por iguâl

período, mediante justificativa formal da Administração.

7.!.2. Para fins de liquidação, o setor competênte deveÍá veriÍicar se a nota fiscal

apresentada contém os seguintes elementos essenciais:

a) Data de emissão e prazo de validade;

b) ldentificação do credenciado;

c) Dados do contrato de credenciamento e do ól'gão contratante;

d) Período de execução do serviço;

Er
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e)Valor devido;

f) Destaque das retençóes tributárias legalmente exiSidas, quando aplicáveis.

7.1.3. Havendo erros formais ou omissões na nota fiscal, ou qualquer impedimento à

liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o credenciado adote as

providências saneadoras. O prazo seÍá reiniciado a partir da regularização, sem ónus

para a Administração.

7,1.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada de comprovação

atualizada da regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido na fase de habilitação

e como condição para o pagamento.

7.2. Prazo de Pagãmento

7.2,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após a finalização da

liquidação da despesa, observadas as exigências legais, contratuais e a disponibilidade

orçamentária.

7.3, Forma de Pagamento

7.3,1. O pagamento será realizado mediante ordem bancária, para crédito em conta

corrente de titularidade do credenciôdo, informada no momento da contratação.

7.3.2. Será considerada como data de pagamento o dia da emissão da ordem bancária

pela Administração.

7.3.3. Serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, exceto

quando o cÍedenciado for Íegularmente optante do Simples Nacional e comprove tal

condição.

7,3.3.1. A não apresentação da comprovação do enquadramento no simples Nacional

implicaÍá a retenção integÍal dos tributos cabíveis no paSamento.

I - CRrÍÉRloS DE S€tfçIO DO CR:DÊ OADO

8.1. A seleção dos profissionais será realizada por meio de chamamento público, com

credenciamento paralelo e não excludente, nos teÍmos do an. 79 da Lei Federal n9

14.733/2027, mediante comprovação do atendimento integral às condiçóes

padronizadas estabelecidas no edital.

8.2. Estarão aptos a seÍem credenciados todos os interessados que, durante a vigência

do edital, apÍesentarem a documentação exiSida e comprovarem os se8uintes

e?
U
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requisitos, conforme modalidade de participação (pessoa juridicâ):

8.2.1. Habilitação.lurídica da Pessoa lurídica:

| - Solicitação de credenciamento preenchida conforme o modelo do Anêxo I do Edital;

ll- Termo de declaração conÍorme Anexo lldo Edital;

lll- Cartão do CNPJ com situação ativai

lV-Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social consolidado), com última alteração, se

houver, devidamente registrado;

V - Comprovante de endereço atualizado da sede da empresa;

Vl - certidão Negativa de Débitos Municipais (do domicílio da empresa);

Vll - Certidão Negativa de Débitos Estaduais (SEFAZ);

Vlll - Certidão da Receita Federal e da Dívida Ativa da União (PGFN);

lx - certidão Negativa de Regularidadê do FGTS;

x - Certidão Negativa de Débitos Írabalhistas (CNDT);

xl - Registro da pessoa jurídica no Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás

(CRM-GO), com indicação e registro de responsáveltécnico vinculado à empresa;

xll - Alvará de Funcionamento/Vigilância Sanitária vigente.

8.3 HabilitaÇão lurídica de pessoa física:

l. Documento de identificação do interessado (RG e CPF);

ll. cârteira profissional emitida pelo Órgão Fiscalizador de classe (cRM, cRo, coREN,
CRP, CRF, etc.) ou, caso impossibilitado de apresentar no momento do cred€nciamento,
deverá apresentar Declaração do Órgão atestando a existência de inscrição do
cândidato, coníando o respectívo número dê reglstro;

Obs. Se o candidato apresentar a caneira proÍissionalcom foto, não será obrigatório
apresentarosdocumentos dêidêntificação (RG eCpF). porouÚo lado, seocandidato
âpresentar apenas a declaração acima mencionada, será OBRIGATóRlA a

apresentâção dos documentos de identificação (RG e CpF).

lll. Diploma legal de graduação do profissional, devidamente registrado no órgão ou
entidade competente, iuntamente com o certifiçado/diploma da especialidade
interessadâ, quando for o caso. A apresentação do certificado da êspecialidade sem a
apresentação do diploma dê traduação não será acêito;

lV. Curriculum do profissional. (lmportante conter teleÍone para contato);
V. Anexos lt, lll, lV e V, obrigatoriamente preenchidos e assinados;

V
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Excepcionalmente, para os cargos de Médico Responsável Técnico, Técnico de

Enfermagem, Técnico de Enfermagem (Sala de Vacina) e Técnico de Enfermagem

(SAMU), é necessário apresêntar, também, documentos comprobatóÍios da experiência

nas respectivâs áreâs de atuação.

8.4. A comprovação da regularidade Íiscal, trabalhista, sanitária e técnica será condição

indispensável à habilitação e à permanência no cadastro de credenciados.

8,5. O credenciamento permanecerá abeno durante a vigência do edital, sendo vedado

o limitede número de credenciados. A Administração firmará termo de credenciamento

com todos os que atenderem às exigências previstas, sem exclusividade ou garantia de

demanda mínima.

9.i,, O custo estimado da contratação é de RS 11.066.535,00 (onze milhões, sessenta e

seis mil, quinhentos e tíinta e cinco reais), calculado com base na projeção da

quantidade de serviços p.evistas para o período dê vigência do Edital.

9.2. A estimativa foi elaborada com fundamento em levantamento das quantidades

realizadãs no exercício de 2025, acrescida de margem de 10% para acomodar eventuais

variãções na demanda.

9.3. . As referências foram aprovadas pelo Conselho Municipal de Saúde e aiustadas à

realidade de mercado.

9.4. O orçamento é estimativo e não obriga a contratação mínima.

10 - ADEaUAçÃO ORçÂMEiarÁnh

10.1. As despesas decorÍentes da execução deste credenciamento correrão à conta da

seguinte dotação orçamêntária:

14.27.10.301.4043.2.155 - ProSrama de 5aúdê da Famíliâ

3.3.90.34 - outrâs Despesas dê Pessoal Decorrentes de Contratos de Íerceiri2ação

Ficha -0619
Subelementoi 03

Fonte:102
Fonte: 107

q/

9 - ESTTMATTVA DO VATOR DA CONTRÂTAçÃO E DOs MEIOS UnLTZADOS PARA

OBÍENçÃO DOS PREçO§.
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14.27.\0.122.40ú.2.333 - Manutenção e Custeio - FMS

3.3.90.34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos dê Terceirização
Ficha - 0548
subelemento:03
Fonte: 102

Fonte: 107

NERoPoLrs

14.27.10.301.4043.2.154 - Manut. e Custeio do SAMU do Município
3.3.90.34 -Outras Dêspesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Têrceirizâção

Ficha - 0509
subelemento:03
Fonte:102
Fonte:107

10.2. A definição da fonte de recurso e do subelemento seÍá realizada conforme a

especialidade do profissional, observando-se a unidade de saúde em que o serviço for

realizado e o planejamênto orçamentáÍio vigente.

11- ACRÉSC|MO OU SUPRESSÃO

11.1. Não se aplica o instituto de acréscimos ou supressões contratuais previstas no

art. 125 da Lei ns 14.133/2021, em razão da natureza do credenciâmento, que se

caracteriza pela contratação por demândâ, sem previsão de quantidâdes minimas ou

máximas previamente definidas.

12 . RESPO'{SABIUDADEi DA COiÍÍRATADÀ

12.1. A contratadâ deverá cumpri. integralmente todas as obrigações previstas neste

Termo de Referênciã, no Editalde Chamamento público e no Termo de Credenciamento,

assumindo. com exclusividade, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução dos serviços.

12.2. PÍestar os serviços conforme as normas técnicas, éticas e legais aplicáveis à

profissão, observando os protocolos da Secretaria Municipal de Sâúde de Nerópolis e as

condições pactuadas.

tí
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12.3. Responsabilizar-se por quaisquer vícios, erros ou danos decorrentes da má

execução dos serviços prestados, nos termos da legislação vigente, incluindo o Código

de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078/1990) ê o Código de Ética Médica.

12.5, Comunicar à Contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer impedimento para o cumprimento da convocação, devidamente justificado.

12.6. Manter, durante toda a vi8ência do credenciamento, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para sua inscrição, incluindo registros profissionais

atualizados e regularidãde fiscãl e trabalhista.

12.7. Aícar com todas as despesas relativas a tributos. encargos trabalhistas,

previdenciários, seguros, deslocamentos, e quaisquer outros custos diretos ou indiretos

decorrentes da execução dos serviços, não cabendo à Administração qualquer

responsâbilidade solidária ou subsidiária.

12.8. lndicar um preposto responsável por intermediar as comunicaçôes formais com a

Secretaria Municipal de Saúde, sempre que solicitado, especialmente nos casos de

ausência ou impedimento.

13 . OBRTGAçôES IrO «)]üIRATAÍ{TE

13,1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços prestados pelos proíissionais

credenciados, por meio dos fiscais e gestor designados, conforme previsto na Lei ne

74.133/2021.

13.2. Realizar o atesto das notas fiscaisÍaturas apresentadas, desde que devidamente

instruídas e compatíveis com os serviços efetivamente prestados, conforme

programação e convocação emitida pela SecretaÍia Municipal de Saúdê.

13.3. Efetuar os pagamentos devidos no prazo estabelecido neste Termo de Refeíência,

observadas as exigência5 legais, fiscais e contratuais.

13.4. Fornecer aos proÍissionais credenciados as informações necessáriâs para execução

dos seíviços.

13.5. Convocar os pÍofissionais credenciados conforme critérios estabelecidos neste

instrumento, respeitando a ordem cronoló8ica do credenciamento e o sistêma de

rodizio, se aplicável.

n1
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14 . MEDIDÂS ACÁUÍEIâDORAs

14.1. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou da ocorrência de

irregularidades que comprometam a adequada execução dos serviços, a Administração

poderá adotar, cautelarmente, medidas com vistas a resguardar o interesse público e a

continuidade da assistência médica, nos termos do art. 151 da Lei ne 14.133/2021.

14.2. Entre as medidas acauteladoras, poderão ser adotadas, isolada ou

cumulativemênte:

| - Suspensão temporária da convocação do credenciado até a apuração dos

fâtos;

ll - Substituição do profissional convocado, quando este demonstrar inaptidão

ou reiterado descumprimento injustificado;

lll - Registro dâ ocorrência para fins de eventual responsabilização e apuração

âdministrativa;

lV-Realização de nova convocação, observada a ordem dos demais profissionais

credenciados, para asseguraÍ a continuidade da assistência;

V - Comunicação formal ao Conselho Profissional competente, em caso de

infração ética ou técnica grave.

14.3. As medidas adotãdas serão devidamente formalizadas em processo

ãdministrativo, com gaÍantia do contraditório e ampla defesa, nos termos do art. 155

da Leins 14.133/2021, quando cabível.

14.4. A adoção dê medidas acauteladoras não prejudica a aplicação das sançôes

administrativas previstas no edital e neste Termo de Referência, quando configurada a

responsabilidade do cÍedenciado.

1s - DA L€GTSLAçÃO APUúVEL E DOS PRrNCÍPIOS PERSEGUTDOS

15.1. O presente procedimênto de credenciamento será conduzido nos term05 da Lei

Federal ne M.13312027, especialmente o disposto em seu art. 79, que trata do

credenciamento como forma de contratação direta paralela e não excludente,

observado o atendimento das condições padronizadas previstas em edital de

chamamento público.

í
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15.2, Na aplicação desta Lei, serão observados os pÍincípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, eÍiciência, interesse público, probidade

administrativa, igualdade, planejamento, transparência, eficácia, sêgregação de

funções, motivação, vinculação ao edital, julgamento objetivo, segurança jurídica,

razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, celeridade, economicidade e

desenvolvimento nacional sustentável, bem como as disposições do Decreto-Lei ne

4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro -
LrNDB).

Nerópolis - GO, 17 dê novembro de 2025
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